
 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA - PPP ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL COM TRANSMISSÃO ONLINE 

REFERENTE À PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA PARA OS SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO   

A presente Audiência Pública, aberta a qualquer interessado, teve por objetivo 

apresentar o Projeto de Parceria Público-Privada (PPP) destinada à celebração de 

Concessão Administrativa dos serviços de Iluminação Pública no Município de Teixeira 

de Freitas, incluídos a instalação, melhoramento, desenvolvimento, modernização, 

expansão, eficientização energética, operação e manutenção da rede municipal de 

Iluminação Pública, com valor estimado de mais de R$ 118 milhões (cento e dezoito 

milhões de reais). 

Data e Horário: A audiência foi realizada no dia 14 de dezembro de 2023, com início às 

9:00 horas e encerramento às 11:00 horas, de forma presencial, na Câmara de 

Vereadores de Teixeira de Freitas, no endereço Rua Massanori Nagão, n° 64, Centro, 

Teixeira de Freitas. 

Canais de Transmissão: O evento contou ainda com transmissão ao vivo por meio da 

rede mundial de computadores (internet), pelo canal do Youtube da Câmara de 

Vereadores de Teixeira de Freitas: https://www.youtube.com/@camaratf 

Composição da mesa: 

• Representante da Câmara: Ver. Tequinha Brito; 

• Representante da Prefeitura: Dr. Henny Haramuri; 

• Presidente da Mesa: Sr. Maycon Rios; 

• Representante da Procuradoria do Município: Dr. Vitor Dórea; 

• Sec. Municipal de Projetos Estratégicos: Sr. Pablo Souza 

• Diretor de Iluminação Pública: Sr. Eliton Silva Ramalho Jr.; 

• Superintendente Executivo de Governo da CAIXA: Sr: Claudeir Pereira da Silva; 

• Superintendente Executivo de Varejo da CAIXA: Sr: Evandro Luís Versiane; 

• Líder de Projeto da CAIXA, Sra. Larissa Effigen de Olivera Zambrano; 

• Líder de Projeto da Omatic, Sr. Felipe Lucci; 

• Especialista Jurídico Omatic, Sr. Pedro Henrique de Vita. 

*Segue lista anexa a ATA complementando os presentes. 

Inteiro teor das discussões gravado no link: 

https://www.youtube.com/watch?v=xivbLbRlz8k 

  

https://www.youtube.com/@camaratf
https://www.youtube.com/watch?v=Mc1clwBzh5Y


 

 

Questionamentos Audiência Pública: 

Além de instruções para envio de questionamentos e pedidos de esclarecimento no site 

da consulta pública, foram lidos e respondidos todos os questionamentos dos presentes 

na CMTF durante a audiência públicas, a saber: 

Sr. Antônio Leal: “O porquê quando se fala de pontos de Wi-fi para as pessoas fala-se 

de um pagamento mínimo e não se transfere para o processo da pontuação?” 

Dr. Pedro de Vita esclareceu que não se trata de uma PPP de wi-fi e sim de Iluminação 

Pública, mas que o exemplo dado de serviços de wi-fi foi dado no intuito de explicar a 

possibilidade de receitas acessórias, deu exemplos de modelo de negócios que 

disponibilizam esse serviço sem pagamento, mas que isso é uma decisão da futura 

concessionária. 

Sr. Felipe Lucci complementou que há uma restrição na incorporação desse objeto na 

PPP de Iluminação Pública, bancada pela COSIP que é uma verba de destinação 

obrigatória e o serviço caracterizaria desvio na utilização dessa fonte. 

Sr. Danilo Cardoso perguntou: “Como garantir expertise da empresa contratada, visto 

que a mesma será criada para esse fim?” 

Dr. Pedro de Vita esclareceu que há no edital de licitação exigências que obrigam o 

licitante comprovar expertise em objeto e porte semelhante ao licitado. A nova empresa 

deverá ser do grupo do licitante, um braço com propósito específico de atendimento 

desse contrato, mas que haja a transferência de expertise e atue em nome da licitante. 

Sr. Danilo Cardoso perguntou: “O contrato poderá ser rompido em que situação?” 

Dr. Pedro de Vita esclareceu que os contratos de concessão nesse sentido são regidos 

pela lei 8987/95, que indica uma ampla gama de hipóteses em que os contratos podem 

ser extintos antecipadamente. O que é garantido é que se a concessionaria descumprir 

o contrato, o município poderá deflagar a extinção do contrato, a partir da instauração 

de processo administrativo. 

Sra. Rose perguntou: “Com a PPP implantada, como será feito o monitoramento das 

falhas ou inexistência de pontos onde deveria?” 

Sr. Felipe Lucci esclareceu que para a fiscalização o município terá o apoio de Verificador 

Independente, com experiência comprovada em PPPs e Iluminação Pública, para aferir 

os indicadores de desempenho que serão aplicados na determinação da remuneração 

do concessionário. 

Sra. Rose (sem sobrenome identificado) perguntou: “Qual o critério utilizado para a 

contratação da empresa que irá executar a PPP?” 

Sr. Felipe Lucci indicou que o Dr. Pedro já havia respondido essa pergunta, mas que há 

previsão editalícia para habilitação de empresas fortes, experientes e que garante a 

atração de empresas sérias e competentes para a execução dos serviços. 



 

 

Sra. Rose (sem sobrenome identificado) perguntou: “Quais os critérios para a 

contratação da empresa de verificação independente?” 

Sr. Felipe Lucci respondeu que há critérios claros sobre a experiência em fiscalização e 

em PPPs, em estruturação e verificação. Salientou que é um mercado bastante 

especializado e que já há bons exemplos em atividade no país. 

Sra. Larissa complementou, explicando que o modelo de contratação é a partir de lista 

tríplices fornecidas pelo concessionário para então a escolha do município. O trabalho é 

parecido com os de auditoria, ou seja, empresas conhecidas e respeitadas no mercado 

e que essa confiabilidade é a base de seus negócios. 

Sra. Rose (sem sobrenome identificado) perguntou: “O consumidor terá acesso à uma 

plataforma direta para solicitação, em especial de urgência?” 

Sra. Larissa respondeu que sim, o concessionário terá que disponibilizar um portal onde 

os cidadãos poderão fazer suas solicitações e reclamações, e a depender do tipo poderá 

ter prazos curtos para os ajustes. 

Complementou que o sistema de telegestão tem como um dos objetivos munir o 

concessionário de informações que permitem a troca antes de reclamações. A prefeitura 

e o verificador independente terão acesso à esses dados e poderão atuar em caso de 

serviços aquém do contratado. 

Sr. Danilo Ricardo parabenizou pelo emprenho em transformar a cidade. 

Sra. Larissa agradeceu a presença de todos e convidou a participar da consulta pública, 

contribuírem, questionarem para que o projeto fique cada vez mais claro e robusto. 

Sr. Antônio Leal perguntou: “Quanto a mão de obra local, quantas empresas e 

terceiras serão envolvidas?” 

Sra. Larissa esclareceu que é determinado o tipo de serviço do concessionário, mas que 

o arranjo como ele irá atender, é prerrogativa do concessionário. 

Sr. Felipe complementou que o observado na prática, apesar de não ser obrigação 

contratual, é que o futuro parceiro privado absorva parte dos prestadores atuais do 

município. 

Perguntas a serem respondidas no Relatório da Audiência Pública: 

Todos os questionamentos e apontamentos recebidos durante a Audiência Pública 

foram respondidas durante o evento, conforme relatado no tópico anterior.



 

 

LISTA DE PRESENÇA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Abaixo, a lista de presença assinada por aqueles que compareceram presencialmente à Audiência Pública: 


















